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LEI N!! 811 
De 26 de abril de 1960 

Denomina Sargento Assad Feres, via 
pública da st!íde do Município. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
tado de são_Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara Munic! 
pal em sessao de lY de abri! de 1960, promulga a seguinte lei r 

Artigo 1º - Fica denominada RUA SARGENTO 
ASSAD FERES, a via pública cta sécte do Município, atualmente co 
nhecida por RUA B, localizada entre a RUA A e o Córrego da Ser
vidão, com inicio na Avenida Prudente de Morais, em demanda á 
Avenida Bandeirantes. 

Artigo 2º - A placa de denominação conterá 
os seguintes dizeres: 

"RUA SARGENTO ASSAD FERES 
Pracinha araraquarense, morto 
em combate, na Itália, em 6/11/1944" 

Artigo 32 - As despêsas com a execução .dés 
ta lei, correrã~ por conta da verba codificada .. sob números 3 O~ 
- 8 80 4 - Despesas Diversas, do orçamento vigente. 

Artigo 41! - tsta lei entrará em vigÔr na -
dáta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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